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 DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(art. 75, I e II, da Lei nº 14.133/2021). 

 
O DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE AMERICANA torna público que pretende 
adquirir ou contratar o objeto abaixo descriminado e tem interesse em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados. 
 
Os interessados deverão apresentar proposta até o horário indicado abaixo através de 
formulário de proposta (Anexo II) a ser endereçado para o e-mail: 
berenice@daeamericana.sp.gov.br 
 
OBJETO 
 
Aquisição de válvulas redutoras de pressão, visando a instalação de cinco 
novas unidades projetadas e a substituição de três unidades existentes nos patamares 
de reservação CR-13 (Chácaras Letônias) e CR-14 (Jd. América II). 
 
2. DATA PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 
 
2.1. Data limite para apresentação de novas propostas: 05/09 às 23h59. 
 
3. PROPOSTA 
 
3.1. O fornecedor interessado deverá encaminhar sua proposta devidamente assinada.  
 
4. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
4.1. Para fins de contratação, o fornecedor que apresentar o menor preço será convocado 
por e-mail para que no prazo de 02 (dois) dias úteis, apresente os seguintes documentos, 
sob pena de decair do direito de contratar: 
 
I - Contrato social, Requerimento de Empresário Individual, Estatuto Social ou Certidão 
Simplificada da Junta Comercial do Estado;  
II - Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ); 
III - Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais incluido a Seguridade Social e ao 
FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  
V - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT);  
VI - Prova de registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for caso; 
VII - Atestado de Capacidade Técnica, quando for o caso. 
 
5. CONTRATAÇÃO 
 
5.1. Caso se conclua pela contratação e após a autorização da autoridade competente, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. O fornecedor vencedor da 
melhor proposta terá o prazo de 5_dias úteis  (cinco) para assinar o Termo de Contrato ou 
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aceitar instrumento equivalente (nota de empenho ou autorização de fornecimento), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste aviso.  
 
5.2. O aceite da nota de empenho ou autorização de fornecimento, emitida ao fornecedor, 
implica no reconhecimento de que referido documento está substituindo o contrato, a 
contratada se vincula à sua proposta às previsões contidas no Aviso de Contratação e anexos 
e o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 
a 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 
e 139 da mesma lei. 
 
5.3. As condições de habilitação deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 
contrato, inclusive para fins de pagamento. 
 
5.4. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e ficará sujeito as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos; e  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
 
5.5. Quando do atraso injustificado na execução do contrato de prestação de serviços, na 
execução de obra ou na entrega de materiais, sem prejuízo das demais sanções dispostas no 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sujeitando a contratada à multa de mora calculada 
sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do 
prazo estipulado:  
a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos;  
b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) 
ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à da alínea “a”;  
c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total, conforme o 
caso, aplicando-se o disposto no inciso 5.6, cumulativamente a este.  
 
5.6. Quando da inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, relacionadas quer à 
entrega do objeto, quer à de documentos exigidos no edital, ou outras infrações arroladas no 
art. 155 da Lei nº 14.133/2021, conforme o caso:  
a) aplicação de multa correspondente a 30% (trinta por cento por cento) sobre o valor do 
contrato licitado ou celebrado; ou 
b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 
mesmo fim. 
 
5.7. Quando o adjudicatário recusar assinar o contrato, aceitar ou retirar instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração:  
a) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato; ou,  
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b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 
mesmo fim; 
 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
6.1. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o (Termo de Referência ou Projeto Básico) 
Anexo I. 
 
6.2. Uma vez enviada a proposta por e-mail, o fornecedor NÃO poderá substituí-la, podendo, 
contudo, solicitar o seu cancelamento através de mensagem para o mesmo e-mail da 
proposta desde que devidamente justificado. 
 
6.3. A apresentação de propostas adicionais não implica na necessidade da Administração 
adquirir ou contratar o fornecedor proponente podendo, se for o caso, contratar fornecedor 
que eventualmente tenha apresentado proposta de melhor preço por ocasião da realização 
da pesquisa de preços. 
 
6.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
 
 
 

Americana,02 de Setembro  de 2025. 
 
 
 
 

Marcos Eduardo Morelli 
Superintendente 
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1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
Aquisição de válvulas redutoras de pressão, visando a instalação de cinco novas 

unidades projetadas e a substituição de três unidades existentes nos patamares de 
reservação CR-13 (Chácaras Letônias) e CR-14 (Jd. América II), em implementação aos 
estudos realizados pela empresa Exaqua Hidráulica e Saneamento Ltda., visando a 
implantação de ações de redução e combate às perdas no sistema de abastecimento 
de água no município de Americana. 

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Fazem parte do objeto o fornecimento das válvulas redutoras de pressão, 

conforme quantidades e especificações a seguir: 
 

Item Descrição Qtde Unid. Material 

1 
Válvula redutora de pressão auto operada, com 
extremidades flangeadas, câmara dupla, PN-10, 

DN 50 mm 
5 pç Ferro Fundido 

2 
Válvula redutora de pressão auto operada, com 
extremidades flangeadas, câmara dupla, PN-10, 

DN 100 mm 
1 pç Ferro Fundido 

3 
Válvula redutora de pressão auto operada, com 
extremidades flangeadas, câmara dupla, PN-10, 

DN 200 mm 
2 pç Ferro Fundido 

 

Válvula redutora de pressão auto-operada, corpo do tipo globo universal com 
formato em ''Y'', em ferro fundido dúctil, com passagem heterodinâmica ampla e 
câmara dupla; corpo, câmara intermediária, tampa, válvula interna e disco do 
diafragma, fabricados em ferro fundido dúctil; revestimento interno e externo em 
epóxi, com espessura de 150 a 250 micras;  atuador de câmara dupla, diafragma em 
borracha natural reforçada com malha de nylon, eixo em aço inox, embolo do eixo em 
bronze, obturador em aço inox, vedação do obturador removível e em borracha 
natural, assento de fechamento elevado para a eliminação de danos por cavitação; 
mola e elementos de fixação internos e externos em aço inoxidável; conexões flanges 
conforme norma ABNT NBR 7675 PN 10, distância entre flanges conforme norma EN 
558-1; temperatura de operação de ate 80°C, circuito de comando composto por filtro, 
registros esfera, manômetro e piloto redutor de pressão. Referência BGT Controls e 
Bermad. 

▪ fabricação de acordo com as NBRs 15055, 14580 e 15705.  
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2.1. APRESENTAÇÃO 

Todas as peças deverão ser entregues em embalagens que garantam a 
proteção contra impactos e danos, de forma a preservar o revestimento externo e a 
entrada de objetos estranhos. 

2.2. GARANTIA 

O fornecedor deverá oferecer garantia dos produtos ofertados contra defeitos 
de fabricação pelo período mínimo de doze meses, mesmo se constatados após as 
respectivas instalações, devendo os mesmos serem substituídos, obedecendo as 
condições de entrega constantes no item 4. 

3. EXECUÇÃO DO OBJETO 
A entrega do objeto que constitui este termo deve ocorrer em parcela única, no 

almoxarifado do DAE, localizado na sede, das 7h às 15h, à Rua dos Estudantes, 333, 
Cordenonsi, Americana-SP, de segunda à sexta-feira, num prazo de até 10 (dez) dias 
corridos, após o recebimento do pedido de fornecimento. 

4. GESTÃO DO CONTRATO 

4.1. Não serão aceitos materiais em desacordo com as especificações constantes do 
presente Termo de Referência. 

4.2. Nenhum material constante do presente Termo de Referência poderá ser 
remanufaturado, recondicionado, reciclado ou de segunda mão. 

4.3. Todo o material deverá ser novo, produzido por empresa especializada e 
legalmente estabelecida, e sua procedência deverá ser facilmente aferida através 
embalagem. Não serão aceitos produtos de fabricação doméstica. 

4.4. Os bens deverão ser fornecidos, obrigatoriamente, de acordo com as 
especificações constantes da proposta e o prazo de entrega obedecido rigorosamente. 

4.5. Os bens deverão ser entregues no Setor de Almoxarifado e serão recebidos 
provisoriamente e definitivamente pelo agente público lotado no Setor de 
Almoxarifado e que acompanhará efetivamente a entrega.  

4.6. O recebimento provisório se dará no ato da entrega do bem, cabendo ao 
responsável pelo recebimento verificar: 

a) Os dados da Nota fiscal referentes à natureza da operação (venda, simples 
remessa, remessa para troca, entre outros) e CNPJ da Instituição; 

b) Se o CNPJ do fornecedor constante na Nota Fiscal é o mesmo apresentado no 
pedido de compra; 

c) Se a quantidade informada de cada um dos itens na Nota Fiscal é a mesma 
entregue; 

d) Se o local de entrega dos materiais está de acordo com o solicitado no pedido 
de compra; 
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e) O aspecto físico dos volumes e de seus conteúdos quanto à integridade e 
violação. 

4.7. Em caso de constatação de avarias nas embalagens externas, que demonstrem 
comprometimento da integridade dos produtos, informar a ocorrência no verso do 
documento de entrega, datar, assinar e devolver os volumes para o transportador, 
relatando formalmente os fatos para o gestor administrativo do contrato. 

4.8. O recebimento definitivo ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis do recebimento 
provisório, oportunidade em que será verificado se o bem entregue se coaduna com 
aquele licitado e descrito pela empresa contratada em sua proposta comercial. 

4.9. Constatadas irregularidades no objeto entregue, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, os responsáveis pelo recebimento definitivo dos materiais poderão:  

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Termo 
de Referência, determinando sua substituição, a qual deverá o ocorrer no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas da notificação. 

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades. 

 

5. PAGAMENTO 

5.1. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o 
recebimento da Notas Fiscal, devidamente atestada, mediante recebimento definitivo e 
de acordo com as exigências administrativas em vigor. 

5.2. O DAE reserva-se o direito de não efetuar o pagamento, se no ato do atesto, o 
fornecimento não estiver de acordo com a especificação técnica dos respectivos itens e 
demais condições estabelecidas neste Termo. 

5.3.  O documento fiscal, obrigatoriamente, deverá discriminar o item e quantidades 
fornecidos e seus respectivos valores, bem como o número do Pregão, Processo e Ata 
de Registro de Preços, se for o caso. 

5.4.  Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, 
quaisquer ônus por parte do DAE. 

5.5.  Nenhum pagamento será feito à Contratada caso o item fornecido seja rejeitado 
pela fiscalização do contrato, devendo esse ser substituído pela Contratada de modo a 
obter a aprovação da fiscalização, quando for o caso. 

5.6. O pagamento fica vinculado à apresentação também de prova de recolhimento 
dos encargos devidos ao INSS e ao FGTS. 

5.7. Em caso da Contratada estar irregular junto à seguridade social, o pagamento 
estará suspenso até que a mesma se regularize, conforme § 3.º do Art. 195 da CF/1998. 
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Engª civil Vanessa M. de C. Faria 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL ANEXO I – MODELO DE 
PROPOSTA COMERCIAL 

INFORMAÇÕES DA EMPRESA: 
 
Razão Social: ______________________________________________________________________ 
 
Nome Fantasia: ___________________________________________________________________ 
 
CNPJ: ______________________________________________________________________________ 
 
Endereço: _________________________________________________________________________ 
 
Cidade: _________________________________________ CEP: _____________________________ 
 
Telefone: _________________________E-mail: _________________________________________ 
 
Responsável legal: ________________________________________________________________ 
 
Dados Bancários:  
Banco: _______________Agência: ______________ Conta Corrente:_____________________ 
 
DESCRIÇÃO DO ITEM: 
 
 

Item Descrição Qtde 
Vr 
unit.. Vr total 

1 
Válvula redutora de pressão auto operada, com 
extremidades flangeadas, câmara dupla, PN-10, 

DN 50 mm 
5   

2 
Válvula redutora de pressão auto operada, com 
extremidades flangeadas, câmara dupla, PN-10, 

DN 100 mm 
1   

3 
Válvula redutora de pressão auto operada, com 
extremidades flangeadas, câmara dupla, PN-10, 

DN 200 mm 
2 

  

 
 

Valor Global da Proposta: ............(por extenso). 
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Validade da Proposta: 60 dias 

Condições de Pagamento: De acordo com o Termo de Referência. 

Prazo para Início/Entrega: De acordo com o Termo de Referência. 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: AG. C/C. 

DADOS DO SÓCIO RESPONSÁVEL:  

Nome:  

RG: 

CPF. 

DECLARAÇÕES: 

1. Declaro para todos os fins de Direito, que recebi e li integralmente o conteúdo do Termo de 
Referência, relativo ao objeto descrito no cabeçalho deste formulário. Portanto, estou ciente 
de que o (s) orçamento (s) enviado (s) por esta empresa está estritamente adequado a todas 
as exigências e condições de contratação de prestação de serviço e/ou fornecimento ali 
clausuladas, especialmente no que diz respeito a quantidades, unidades, especificações 
técnicas, forma de apresentação, metodologias e regras de execução, documentações e 
demais obrigações exigidas. Além disso, estão inclusas todas as despesas com materiais e 
equipamentos, mão de obra, transportes, encargos sociais, ferramentas e seguros, todos os 
tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários à 
execução completa dos fornecimentos discriminados e especificações técnicas. 

2. Declaro, ainda, que se houver alguma incorreção no referido documento (Termo de 
Referência), seja de ordem técnica ou de restrição no mercado específico de comercialização 
dos materiais e/ou serviços a serem contratados, que inviabilize ou prejudique o correto 
fornecimento ou a prestação dos serviços, comunicarei imediatamente através de e-mail de 
contato, para que a Administração possa tomar as devidas providências de saneamento ou 
justificar a adoção da questionada medida. 

3. Declaro que não emprego menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal de 
1988 e no art. 68, VI, da Lei 14.133/2021. 

4. Me comprometo a cumprir as obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
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Previdência Social ou para aprendiz, sob pena de extinção do contrato, conforme o 
disposto no art. 137, IX, da Lei 14.133/2021. 

5. Observações: É obrigatória a emissão de Nota Fiscal Eletrônica para qualquer operação 
destinada a Órgãos Públicos, independentemente do ramo de atividade exercida. (Art. 7º, III 
da Decisão Normativa CAT-17, de 24-11-2009). 

RESPONSÁVEL PELO ENVIO DA PROPOSTA 

NOME: 

CPF: 

CARGO / FUNÇÃO: 

E-MAIL: 

TELEFONE: 

 

 
 
 
 

Data 
 

Assinatura  
 


